PROJETO DE LEI Nº 4106/2015
Fixa o valor do cartão vinculado ao programa “Viva Melhor”.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º  Fica fixado em R$ 300,00 (trezentos reais) o valor do cartão vinculado ao programa “Viva Melhor”.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2015.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 13 de fevereiro de 2015.
Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal

Damião Borges da Silveira
Procurador-Geral do Município

MENSAGEM Nº 344, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2015.

A Sua Excelência o Senhor
Francisco Carlos Frechiani
Presidente da Câmara Municipal 

Nesta

Senhor Presidente,

Dirijo-me a V.Exa. e aos insignes vereadores desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que “Fixa o valor do cartão vinculado ao programa “Viva Melhor”.
O presente Projeto visa equiparar o valor do cartão “Viva Melhor”, que beneficia os servidores inativos e pensionistas do Município de Patos de Minas ao valor do auxílio-alimentação concedido aos servidores municipais, evitando-se violação ao princípio da isonomia.

 Importante ressaltar que o referido aumento acompanha a data de reajuste do auxílio-alimentação concedido aos servidores municipais, valendo a partir de 1º de janeiro de 2015.

Diante dessas justificativas, estou enviando o presente Projeto de Lei a esta Casa Legislativa para apreciação dos nobres vereadores, solicitando-lhes a aprovação, em caráter de urgência urgentíssima.
Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 13 de janeiro de 2014.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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